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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.700/02, DE 12 DE JUNHO DE 2002.

“REVOGA DISPOSIÇÃO DE INALIENABILIDADE E 
CRIA  PARÁGRAFO  ÚNICO  AO  ART.  2°  DA  LEI 
MUNICIPAL  N°  1.930/92,  DE  30  DEZEMBRO  DE 
1992, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

SILAS DUBAL GOULART, Prefeito Municipal, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 53, item VIII da Lei Orgânica do Município,
FAÇO SABER que  a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e  eu  sanciono  a 
seguinte.

L       E       I :

Art.  1º  - Fica  revogada  a  imposição  de  inalienabilidade 

constante no Art. 2° da Lei Municipal n° 1.930/92, de 30 de dezembro de 

1992.

Art. 2º - O Art. 2° da Lei Municipal n° 1.930/92, de 30 de dezembro de 

1992, passa a contar com a seguinte e conseqüente redação:

“Art.  2º  - A  beneficiada  por  esta  Lei  não  poderá 

novamente  receber  do  Município  doação  de  imóvel  ou  concessão  de 

domínio útil de terrenos foreiros.

§ Único –  O Prefeito Municipal fica autorizado a 

anuir  com a partilha e/ou transferência  do domínio útil  relativo ao imóvel 

descrito no Art. 1°.”

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM  12 DE JUNHO DE 2002.

SILAS DUBAL GOULART
        Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

   ARTUR COSTA
Chefe do Gabinete
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